
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 313, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Isenta de contribuições corporativas aos profissionais maiores de 65 
anos. 
 

 
DESPACHO: 
DEFIRO O REQUERIMENTO N. 2.350/2019, NOS TERMOS DOS ARTS. 
142 E 143, II, “B”, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS. 
 
APENSE-SE O PROJETO DE LEI Nº 313/2019 E SEUS APENSADOS 
AO PROJETO DE LEI Nº 7.050/2017. EM CONSEQUÊNCIA, REVEJO O 
DESPACHO DE DISTRIBUIÇÃO APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 
7.050/2017 PARA INCLUIR COMO COMPETENTE QUANTO AO SEU 
MÉRITO A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA. PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE. [ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO 
DO PL Nº 7.050/2017: CTASP; CIDOSO; CFT (MÉRITO E ART. 54 DO 
RICD) E CCJC (ART. 54 DO RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
(*) Atualizado em 30/9/19 em virtude de novo despacho. 
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